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 Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                  Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                    Fone  (14)  3351-2599  Fax  (14)  3351-2790
Deliberação CBH-ALPA nº. 106 de  19 de março de  2012.

(Ad. Referendum)

Aprova prorrogação de prazo visando a readequação do empreendimento ALPA-150 contrato nº. 332/2007, cujo objeto é a Parceria Técnica para Implementação do Planejamento e Gerenciamento dos Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.                                                                                                     
                                                                         . 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais e; 
Considerando a Deliberação CBH-ALPA nº. 073 de 21/06/2007, que indica prioridades de investimento ao FEHIDRO e dá outras providências, onde aprovou o empreendimento supra citado, cujo o objetivo geral é a atualização do Plano de Bacia;
Considerando a Deliberação CRH nº. 062 de 04 de setembro de 2006 que aprova prazo e procedimentos para elaboração do Plano de Bacia Hidrográfica;
Considerando que o Comitê de Bacia do Alto Paranapanema aprovou o seu Plano de Bacia através da Deliberação CBH-ALPA nº. 105 de 15 de dezembro de 2011;
Considerando que após análise do CORHI - Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos, onde  foram  detectadas incoerências em observância à Deliberação CRH nº. 062 de 04 de setembro de 2006, que por essa razão o mesmo não foi aprovado;
Considerando ser imprescindível a aprovação do Plano de Bacia para não comprometer o bom andamento dos trabalhos do Comitê;
Delibera:

Artigo 1º. Fica aprovado o prazo de (noventa dias) a partir da data de concordância por parte do agente técnico deste empreendimento (CPLA - Coordenadoria de Planejamento Ambiental), conforme solicitado pelo tomador (Fundação Paulista de Tecnologia e Educação), para as devidas readequações, visando atender às solicitações feitas pelo CORHI referente ao projeto supra citado.
Artigo 2º.  Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua  publicação no Diário Oficial do Estado.
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